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NOTA DE IMPRENSA 

 

CDS apresenta projeto de resolução sobre transporte de animais rejeitados ou animais para 

destruição e respetivos cadáveres na Ilha de São Jorge 

 

O Grupo Parlamentar do CDS, por iniciativa da Deputada Catarina Cabeceiras, apresentou na 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, esta segunda-feira, um projeto de 

resolução que visa encontrar uma solução para o transporte de animais rejeitados ou animais para 

destruição e respetivos cadáveres, na ilha de São Jorge.  

 

Até muito recentemente, na ilha São Jorge, os cadáveres dos animais rejeitados ou de animais para 

destruição, eram depositados nos aterros sanitários pelos agricultores. No entanto, desde junho de 

2017, com a selagem dos aterros sanitários das Velas e da Calheta, estes espaços deixaram de 

receber os cadáveres destes animais. Sabendo que não é possível tratar este tipo de resíduos no 

Centro de Processamento, os agricultores receberam orientações da Direção Regional do Ambiente 

no sentido de enterrarem os cadáveres destes animais nas suas próprias explorações.  

 

Para o Grupo Parlamentar do CDS, esta situação representa um grave problema higiénico, sanitário, 

ambiental e de saúde pública, sendo necessário proceder de imediato à sua resolução. A obrigação 

de enterrar os cadáveres na própria exploração, por falta de alternativa, tem levado a uma prática 

ainda mais perigosa, que é a de descartar os animais durante o trajeto de volta à exploração, sendo 

que se tem verificado um número crescente de cadáveres de animais depositados em locais 

públicos, nomeadamente em ribeiras, o que constitui não só uma prática ilegal, como tem 

implicações diretas na imagem da ilha de São Jorge como destino turístico de natureza e 

sustentabilidade ambiental. 

 

Deste modo, o Grupo Parlamentar do CDS recomenda ao Governo Regional que encontre uma 

solução para o transporte de animais rejeitados e respetivos cadáveres após o abate, que respeite 

a legislação europeia e não constitua um perigo para a saúde pública, e que todo o processo seja 

agilizado de forma a que a solução encontrada seja implementada até ao final do presente ano. 
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